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I - Relatório

A Iniciativa Parlamentar foi recebida e registrada pela Secretariâ de Ser.riços Legislativos -
SSL no dia l5l05l2\l9, tendo sido posto em segunda pauta dia 19109/2019, sendo cumprida em

0111012019' após, foi encamiúada para esta Comissâo de Constituição, Justiça e Redação - CCJR
no di.a 0211012019, nela se aportando em definitivo apenas em 3010912021, tod'o coníorme as folhas
n.' 02,29.v e 54.v.

Submete-se a esta Comissão o Proieto de Lei (PL) n." 52612019, d'e autoria do Deputado
Delegado Claudinei, que visa criar no âmbito do Estado de Mato Grosso a Política Estadual do

Etanol Social.

O Autor aprcsentou suajustificativa com a seguilte fundamentação:

Trata-se de proposiÇao legislativa na modalidade de Projeto de Lei que lem
por ohietivo críar no âúbito do Estado de Meto Glosso, a Politíca Esladual
do Et.t ol Social (PEES).

A finalídade deste Proieto de Lei é inserb d agricultura ídmiliat na matriz
da produçdo enérgica, de;forma a propiciar a participaÇão de pequenos
produtores rurais nd caaleia produtiva de biocombustfueís- Álual e te, os

produtores ruraís, especialmenle aqueles qüe se enquadram como
agriculÍores ía iliares trabalham todos os dios para atender as

necessidades alime tures da população, enírcgando na fiaioria das vezes

ao consumülor final, os alifiektos na forma in nalura, ou seia, se v or
agregado-
Nesse contexto, o presente Projelo de Lei irá permilir e incentírar ct

tuserçdo da agricultura íamiliar na indusírializaçdo de sua produção Em

o trLTs pala|ras, o produíor rural pasara a ler dces§o ttos proclutos
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industrializados, situação essa que irá proporcionar renda ao homem que
lahotq nP ç4tt1P'
Consequeníet ekte, a inseryão do ptodütot tural na cadeia produíivt de

biocombustíveis gara te melhoria nd qualidade de vida do homem do
campo. Ádemais, rcssalía-se que os rcquisiíos impostos pelo Projeío de Lei
para oblenção do Selo do Etanol Social inserem deJinitivtmente a
aglicultura familiar na matriz energética, utua r)ez qüe obliga as
empresas produtoras de etLtnol a devolver ao produtor rural a biotuassít
para íabticação de ruÇtio (fomentdndo assim outras cadeias produÍiüis) e

asseguram também o acesso do produtor rural ao produh induslrializado
(et.mol).
Noutro enfoque, devemos consignar na ptese le justifcatíva que ds micro-

sinas para produção de eÍanol 4 pa b da batatd doce industrial a sere t
instaladas, ão possuem imp(tcto econômico-fino ceiro rto mercado, tanto
que, a Ágôncia Nacional de Petróleo (ANP) considerava reJàrida ploduÇão
cotho consütuo próplío ou;fins de pesquisa (Resoluçõo n" 9/2015, revogada
pela Resolução n" 7342018).
Dessaforma, buscando .ÍomenÍat e ikcenti'rat o desenvolrimento de cadeias
produtívas no Estctdo de Mato Grosso, suhmeÍo ão cri\)o dos nobres
parlamefitares desta Casa de Leis, a aprcciaçao deste ProieÍo de Lei de

suma importância para d sociedade, coníando com o apoio de Vossas

Excelincias para sua uprowçào.

Consigne-se que o Deputado Delegado Claudinei apresentou, posteriormente, o Substitutivo
Integal n.'01, objetivando realizâr adequâção do PL original peraÍte o teor da Lei Complementar
Estadual (LCE) n.'631/2019, que promoveu a reinstituição de beneÍicios fiscais no Estado de Mato
Grosso.

Cumprida a primeira a pauta, o Projeto de Lei foi encamiúado à Comissão de

Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária - CADFARF,
que exarou parecer de mérito favorável, tendo sido aprovado em 1.'votação pelo Plenário desta

Casa de Leis no dia l8/09/2019.

Antes desta CCJR se maÍifestâr acerca do PL n.o 52612019, fez-se apensar a ele o PL n."
663/2020, que visa instituir a Políticâ Estadual "VAI ABASTECER? ESCOLHA ETANOL", tendo

como justificativa "preservar os empregos e, mais do que isso, incentivar a utilização de um
combustível que rcduz em mais de 807o o impacto dos combustíveis fósseis, além de gerar energia
elétricâ proveniente do uso de biomassa, reseÍvaildo assim, no pedodo de seca, abril a novembro,
nossos manânciais hidroelétricos, além de contribuir para redução de CO2, conforme compromisso

assumido na COP 21, realizada em Paris nos anos de 2015".

Em decorrência do apensamento, os âutos do PL n.' 526/2019 foram reencamiúados à

CADFARF para nova análise, tendo o PL n." 663/2020 em apenso. A CADFARF emitiu, então, o

Parecer de MéÍiÍo 11." Oj2||2O2|ICADFARF OS n." 0081, que opinou FAVORAVELMENTE
pela aprovação do PL n" 52612019 nos termos do Substitutivo Irtegral n." 01, e opinou pela

PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei n'66312020.

il-mm
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Após, os autos retomâram a esta CCJR, para análise e parccer quanto ao aspecto
constitucional, legal e juridico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposiçôes oferecidas à deliberação desta Casa de Leis.

De proêrnio, consigna-se que este Parecer ânalisará apenas o PL n." 52612019 nos temos do

seu Substitutivo Integrâl n.o 01.

Saliente-se que o PL r.o 66312020 nào será objeto de análise, pois ele foi declarâdo
prejudicâdo pela Comissão de Mérito; este fato exige que esta CCJR adote a praxe, a rotiflâ de

costume do processo legislativo estadual.

O Projeto de Let n,' 52612019 objetiva criaÍ a Política Estadual do Etanol Social,

estabelecendo mecanismos de fomento para a produção de etanol, visando à implementação de

l'orma sustentável, tanto técnica, como econômica da produção e o uso do etanol pela agricultura
familiar. Em síntese, é isto que estabelecem os aftigos lo, 2' e 3" projetados, os quais estão

hansúitos âbaixo:

Art. l' Fica criada. no iimbito do Estado de MaÍo Grosso, a Política
Estadual ílo Eta ol Social (PEES).

Art. 2" A rtnaüdade desta política é estabelecer thecanismos de.fomento
para a produção de etanol.
Att. 3'A Política Esí.t lual do Etanol Social (PEES) risa a itnpleÍne taÇão

de íorma sustentavel, tanÍo técnicct, cofio econômica da ptoduÇão do etanol
pe I a agricul tura íami lidt -

(. ).
Árt. 8' À Política Estadual do Etanol Sociql (PEES) deverá ter como
prioridade a aquisição da matéria prima para prcdução tlo etanol otiunda
da a gr icu hura fami I i ar.
Art. 9' Dewrá ser disponibílí 1do ao produtol da agricultur.t .famili.tt,
parte da biomassa geradd na produção do Eldnol, pard íabricação de

ração animal para íofientar o desenrolrimento de oulras cadeias
prodütivas.

Além disso, em seus artigos 4o e 5', o PL em apreço define os objetivos e estratégias da

Política Estadual do Etanol Social, in verbis:
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Arí. 1'A Política Estadual do Etanol Social (PEES) tem por objetívo:
I promover o desenrobimento de recurr'os energéticos dlíernatívos;
II amplidr o mercado de trabalho;
lll promowr o desenvolvime ío tegiofial;
IV - preservar o meio ambíenle;
V atrair inNestit entos em produção e estocagem de combustfuel
sustentável:
VI incluir a agricultura.familiar de pequena escqla na maíriz de produção
de combustíveís;
VII incenti|ar d geraÇAo de combustfuel a partir da biomassa renovável;
VIll - íomentar a pesqüisa e o desefirolvimento de combustíveís por meio
da produção na agricultura .familiar;
LY - íomentdr o desenr,olyime lo de oulras cadeías produtivas;
X melhoria da qualídade de pida do produtor r rql, aÍravés da
diversiJicação de prodltção e utilização de suas tetras.
Art.5" As aÇões da Políticct Esta.lual .lo Etanol Social (PEES) seúo
desenvolvidas de acordo com as seguiktes estratégias:
I - cttpdcitação ílos proÍissiondis das ifistítuiÇões de assistência técnica e

extensão rural para difusão das prtilicds de cultivo, como instrumento para
aumento da rentahilidade e proíluliridade;
Il íotÍ dlízação de parcerías entre as usinas e os produtores turais, com o
propósito de incentirar a comercialízaçdo afitecipada da produção;
lll promoret à parceria entre produtores, coopelati'rds e indúslúas para
possibilitar o plantio, colheita e drmdzenamento da produçdo,
II/ - integr.tção dd cadeia produtira dos cereais tilizados cofio haléria
pfima pdru prcdução do etanol aos teffitórios de agricuh ru ir gada;
V estimular o processo de.formação e cqpacilaçao de mão de obra;

Percebe-se que a Propositura, ao criar referida política estadual, adentra em matéria de
direito econômico e desenvolvimento, especialmente relacionadâ ao fomento, produção e proteção
ambiental, temas que são de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do
Distrito Federal, confolme expresso no aúigo 24, inciso I, V e IX, dâ Constituição Federal:

ÁrL21. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concoffe temenle sobte:
I - direiÍo Íributário, fnanceírc, peniÍencíátio, 9!9!!ig!99e urbaníslico;
(... );
V - p!g!!!pEge co sumo;
yl -Jlorcstas, caça, pesca, Íauúa, conserração da fiatuteza, defesa do solo e
dos recursos haturais, A9!9!n9-d!-me!9-SZLi9!& e coktrcle da poluíÇão:
();
lX - educação, cubura, ensino, despotto, ciência, tecnologia, pgggaigg

49!gp!Di4gl!l!g e ínovação ;
(.)
§ J'No ânbito da legislação concortetle, a competArcia dtt Uníão limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.
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§ 2'A competêficia da União para legislar sobre normos gerais fiõo exclui
a compelêncict suplementar dos Esíados.

§ 3' Ine stirtdo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão o
competêncía legislatíra plena, para .rtender a suas peculiafidades.
§ 4" A superveniência de lei .fedetal sobre normos gerais suspende a
e/icticia da lei estadual, no que lhe íot contráio.

Dessa forma, não há nenhum óbice constitucional que possa impedir a aprovâção deste
Projeto de Lei, haja vista ser clarc e evide[te que o Estado pode exercer sua competência legislativa
suplementar pâra tÍatd da matéria.

Ato contínuo, devemos registrar que o art. 6' do Projeto de Lei estabelece como
competênciâs da administração pública:

ArÍ. 6'Compete à administruÇão pública:
I - prolhover a avaliaçtio anual do programa, opinando sobre o
cumprimenío dos objetiros propostos;
II - proceder à alteraÇão clos objetivos e proposiÇões que não estivetem de
acordo com a legíslação yígente;

lll - promover gestões junto .ros órgõos e e [idades estadüais ou íederuis
tlue aÍuem nos diversos setores
aÍhs ao programa, bem como.iunto ctos gowr os ukicipair, cum vistíts a
implemektítr os objetiros da
PEES,'

lV - proceder ao acompanhamento e mofiítoramento de todo o processo;
V - monitorar a administração e utilização de possiveís lundos de

desefi\,olvifiento qüe vierctu a set criaílos
pelos produtores, cooperativas, empresas e parceiros industriais;
VI - buscar fundos financeiros nacionais e intertacíonais para
iwestimentos no projeto Etanol Social;

As competênciâs genericas âtribuidâs pelo Projeto de Lei em debate, não possuem o condão
de interferir nas atribuições das Secretadas de Estado, uma vez que referidas competências já estão
previstas na Lei Complementar Estadual n" 61212019 que definem as atribuições da Secretaria de
Estado de Agricultula Familiar e Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, as quais,
estariam diretamente ligadas a implementação da Política Estadual do Etanol Social;

Árt. l5 À SecreÍaria tle Estado de Agricultura Familiar cotupete:
I - gerir o politica dgtuirio e og cola do Eslodo de Mato Grosso, a fomo
oreeisto nos Constituicões Federul e Estadual. vo oda à ogticult ra
fa iliar. io mictu e Dequeno produtor rurdl;
Il - planeiar, Dromover e coordenor a oolílica asrícola do Eçtado, de

acordo com os corocteríslicos e Deculid dadet da asricuhutd fomiliar.
corrsideÍando sua prcducão e suste,rtabilidade ;
III - Drooor, coordenar a elaboraçiio. consolidor os olanos e orognmas,
acompafihar e oraliar s execucão do ol\rreiamehlo agúcola do Estado de
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M tu Gtot\o. tolktlu i tric ltutu lnmili r. o ntictt, r plquettt'
prorlulot.
IV - ptohtowt o desenrolyifieÍto st$le tável do igt,icultut,t fahiliü:
V - gerir as Dolílicds tle pes? iso ogroDecaáio, ossislênciat téctlito e
exlet$ão ruÍol:
VI - propor e captar Íontes alternatiyas de recursos para implantação
po|ítica.fu diátia rural;
VII - promover ati|idades de pesquisa, validação e transíerê cia
lecnologia;
VIII - promovet aíividades de fomento para o íort.rlecimento da agriculturct

.faníliar

ArL 19 À Secreta d de Estado ale Desenvolvimento Econômico compeÍe.-
I - adfii ístrdr a política de desenvolvímento econômico industlial,
comercial. ruri.çrtco. nincral c de en<rgitt.
II - idenlilicar as oporlurridades de i vestimentos e tomar proúdêncías
rlesÍinadas à atraÇão, à locdlizaçAo, à penlanência e ao .lesenrolvimenÍo
de inicialit'as induslriaís, comercictis, mineruis e de energia, de cunho
econômico para o Estado;
Ill - orientar o planejafiento, a i pldntaçtio e d operaçdo das áreas dos
distritos índustríais do Estado;
II/ - administrar as políticas rcldtitas a produtos de exportaçtio, sujeitos às

edidas regulares de beneficiLlmenío e comercializaçiío e que esíejdm
artículadas com as políticas íe.lerais;
V - Dromover, fornentor e aDoisr o emqreendedorismo no Estado;
VI - dese eolver e elaborar oolíticas oúblicas de desent'oleirflento
econômico de foftfla sistêmica e inlesrada, em ní'el resional e esta.lual:
VII - incentivar e esÍimular a dinamizLlÇão das empresas e agentes de
produção, instalados ou que venham a se instalar no Estado;
VIII - propor e supervisiokor a execução tlas políticas de ihce ti\)os,
noldddmekte os de caláler prcgrd ttilico, e de inveslimenlos de natureza

federal, estadual e prívada,
(..)
XI - coordenir. superrisiohar e cofittular acões e inslrumentos alo setor
otiblico onra o alesefirolrin enlo da ,rolílici iptícola, referente às
atiridades agicolos. silrícolis e oastoris, couerciolizacão e agroiidústtia,
v!@;
XII - propor políticas e supetrisionar as aÇões no âmbib da dejbsa
agropecudria;
XI - deÍiniL etn conjünto com a Secretaria de Estado de Fazencla, as
políticas de concessão de ínce tiros.Íiscaís, na.fbrma da lei.
XIV - executo as polítíccts.fiscais, especialmente no que se re-fbre à
concessão e ao acomponhamento de beneJícios.fiscais de naÍureza
progrumótica, na.forma do regulamento.

Av. André Antônio Masgi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT

I NCCJR I

lrc r,- c, I

l-,rEl

(



EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGrsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Í\4esa Diretora

Comissão de Con,titLriçào. Justiça e Reda(áo

Assim, analisando o objeto da proposta legislativa, ao instituir â Político EsÍ.rdual do Eíanol
Socidl. rrão visualizamos qualquer remodelação ou criaÇão de novas atribuiçôes as Secretarias de
Estado.

Dessa forma, não observamos violâção do p ncípio constitucional da separação dos
poderes, uma vez que o Prcjeto de Lei não Íealizâ qualquer intedeÉncia nas competências e
atribuições do Poder Executivo.

CoNequentemente, não vislumbrados qualquer vício relacionado ao art. 39, parágrafo ú1ico,
inciso II, alinea "d" da Constituição do Estado de Mato Grosso:

Att.39 (...).

Parágrafo úníco São de iniciLttiva pri\)ati,a do Govemctdor do Estado as
leis que:
()
Il - disponham sobre:
(...)
d) ctictção, estruturação e aíibuições das Secretarías de Estado e ólgãos
da Ádmiki straç ão P úb I icct

Ato continuo, com relação ao art. 10 do Projeto de Lei em debate, destacamos que não há
qualquer interferência na competênciâ privativa da União legislar sobre direito civil e comercial
(^rt.22,1 c/c art. 170, incisos II e Ill da CF/88), uma vez que referido dispositivo tem por objetivo
apenas resguardar que os negócios jurídicos a serem celebrâdos assegorem "renda e prazo
compalí'reis com a ativídade".

DeÍota-se que a inte[ção dô dispositivo é evitar a exploração indevida da agricultura
familiar. Oportuno destacar que o requisito proposto pelo Projeto de Lei encontra resguardo
legislativo nas normas gerais do Estatuto da Terra (âú. 92 e seguintes da Lei Federal n" 4504/1964)
que vedam a prestação de serviço gratuito no uso e posse dâ terrâ.

Encaminhando pam o Íinal, consignamos que o art. 1l do Projeto de Lei l1ão está
procedendo com â criação de isenção sobre o ICMS (situação jurídica essa que exigiria do Projeto
de Lei a estimativa de impacto orçamentiíio-financeiro conforme disposição do art. 14 da LC
101/2000 e afi. ll3 do ADCT). Pelo cortráÍio, observamos que o dispositivo em análise apenas
assegúa para as empresas que aderirefi a Políticu Estadlol do Etanol Socíal rsufruir de beneficio
fiscal já implementado pelo Estado de Mato Grosso (aÍ. 8' inciso VI da Lei 7958/2003) c aprovado
pelo CONFAZ conforme exigência da Lei ComplementaÍ Federal n" 2411975.

Portanto, não há qualquer inconstitucionalidade na proposição em debate.

Quanto aos aspectos procedimentais, a propositura não adentâ na competência privativa do
poder Executivo, podendo o PaÍlamentar iniciar o processo legislativo, conforme dispõe o âúigo 6l
capul da ConsliruiÇào Federal. /pr,,.r /i/e/ir:

Av. André An!ônio Massi, n." 06, SetorA - CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT Y



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGtst-AÍtvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

AÍt. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinfuias cabe a qualquer
membro olr Comissão da Câmarâ dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Suprerno Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na fonna e nos casos previstos nestâ Constituição.

Referido dispositivo é de reprodução obrigatório pelos Estados-Membros da Federação, e no
estado de Mato Grcsso, a Constituição o repltco[ Lo art.39 caput.

Árt. 39 À inicictíiw das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membrc ou Comissão da Ássembleía Legislati|ct, .to Go|emadot do Estado,
ao Tribunal de Jusliçat, à Procuradoria Geral de Jusliça, à Procuradoria
Geral do Estado e aos cidadiios, na .fotma e fios cosos pteristos nesta
Constiluição.

A Constituição Estadual ainda estabeleceu competência da Assembleia Legislativo dispor
sobre todas as matérias de competência do Estâdo conforme previsto pelo art. 25, inciso III:

Arí 25 Cabe à Ássembleia Legislatb.t, com a sançdo do Go,remadot do
Estado, ndo exigitla esta para o especiicado no art- 26, dispor sobre toalas
ds matérías de competêficict do Estado, especialmefite:
(.)
lll - planos e programds estaduais, regionais e seto ais de
desenvolvime to;

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal estabelece que as regras do
processo legislativo devem ser observadas pelos Estâdos-membÍos:

"(. )
Nessa linha, a orieníaçdo jurisprudencíal do Supremo Ttibu al Federal é
no sentido de que as normas que regeth o plocesso legislatiro ptevistas nt
Constituição Federul sao de reprodução obrigalótid pelas co stituiÇões dos
estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel. Min. Marco
Áurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-ÁgR 246.903, Rel. Min.
Ricatdo Lev,andowskí, Segü .la Turma, DJe 19.12.2013; e o Al-AgR
694.299, Rel. Min. Dias TolJblí, Primeira Turma, DJe 17.2.2014."
(STF. ARE 878911 RG/RJ. Rel. Min. Gilmâr Mendes. DJe 10/10/2016.
Publicado em 1 | /10/2016)

Do julgado acima, ainda se extrai:

"O Supremo Tribunal Federal firmou o efitendimento no sentido de clue as

hipóteses cle limitação da inicialiva pa amentar estão ÍLTxativamente

prcrisí.ls fio afi- 6l da Consíiíuição, que trata da reserra de iniciaÍiv! de lei
do Chefe tlo Poder Execuliro. Não se pe fiile, dssitr, i lerpretação
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amplialiw .lo citalo .lispositivo conslilucional, paru abarcar matérids
além daquelas relativus cto .funciorulmenlo e estruíuraÇão dd Á.lminisíracão

mois especilicanente, d setyidoles e (i.stios do Poder
(STF. ARE 878911 RC/RJ. Rel. Min. cilmar Mendes. DJe l\/10/20t6.
Publicado em 1t/tO/2016)

Estabelecida as regras para inicio do processo l(-gislativo, necessitamos verificar se o projeto
de Lei em análise adentra as prerrogativas do Govemador do Estado.

Árt.39 (... )
Parágrafo único São de inicictíba privaÍiva do Goyernador do Estado as
leis que:
I - fixem ou modiÍiquem os efetivos da polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Miliíat
lI - dispohham sobre;

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos nd Admínistlação
Públíca clireta e indireta ou dumento de sud remukeraÇão, obsenúdo
o disposto na Seção lll, Capítulo V, desk Título;
b) sentidores públicos clo Estado, seu regime jurítlico, provimenío ile
cargos, estabilidade e dposentadoria de civi.r, reforma e transferência
de militares pora a inativídade;
c) organízaÇão do Ministério Público, da Procuradoria Geral do
Esíddo e da Defensoria Pública, observado o disposto ruj
Constítuiçõo Federal;
d) criaçdo, esÍtutureção e atribuições das Secreíaríds de Est.tdo e
órgdos da Ádmínistrdção Pública.

III -fxem ou modífiquem os eíeti,)os da Polícia Penal.

Nesse contexto, analisando detalhadamente a redação da proposição em análise, não
visualizatnos ofensa aos incisos I e III do ParagÍafo único do art. 39 da CEIMT.

Também podemos descartar qualquer vício relacionado a letra "4" do inciso II, uma vez que
o projeto de lei não cria cargo, funções ou âltera remuneração de servidores.

Do mesmo modo, também deve ser destacado que o Projeto de Lei em debate não propõe
NENHUMA alteração relacionada ao p!ey!!q941q (korneaÇão, promoção, rectdaptaçdo, rewrsão,
aprcwitamento, reintegração e recondução) de 9!{g9 (vitalícios, eíetivos ou em comíssão), La
estabilidade de servidores definida pela Constituição Federal (art. 41) e Lei Complementâr Estadual
n' 04/90 (art. 24), ou na aposentadoria de civis ou reforma e transferência de militares para a
inatividade.

Também deve ser afastado úcio com relação a letrâ "C" do inciso II, parágrafo único do art.
39, pois o Projeto de Lei não debate a orgânização do Ministério Público, Procuradoria Geral e

Defensoria Pública.

/Y.,\
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Por Iim, quanto ao art. 39, parágrafo único, inciso II, letra..D,,, já destacamos em linhas
pretéritas que as competências do Projeto de Lei em debate estâo em sintonia com as estabclecidas
no alt. 15 e 19 da Lei Complementar Estâdual n" 612/2019.

Portanto, i,, ca,rr, entendemos que o pro.jeto de Lei, não incoÍe em vício de iniciativa, uma
vez que não cria ou altera a estrutura ou interfere na atribuição do Poder Executivo, nem tratâ sobre
o regime jurídico dos servidores público, estando em conformidade com a .jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal.

Logo, a proposição em debate atende aos âspectos constitucionais e legais ensejando sua
âprovação.

No que atine ao Projeto de Lei n.'66312020, de autoria do Deputado Carlos Avalone, ele foi
considerado prejudicado pela Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agário e de
Regularização Fundiária, razão pela qual não será objeto de aÍálise por esta Comissão.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razôes expostas, voto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n..52612019, de autoria
do Deputado Delegado Claudinei, nos terÍnos do Substitutivo Integrâl n.o 01, e voto pela
prejudicialidade do apenso Projeto de Lei n." 663/2020, de a,rtoÍia do Deputado Carlos Avâlone.

Sala das comissões, e.3l aOS a" zozz.

NCCJR
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lV - Fichâ dc Votâção

Projeto de Lei n." 52612019 (Apenso PL n.'663/2O20) 
-Parcccr 

do Relator
Rcunião da Comissão cm J5 t 4)L<_
Presidente: Deputado 'a§\' YY-\Ç)\ tso. t<§"ú(
Relator (a): Deputado (a) (

^ô 
xl-i ô-ô 6telr-Á)cL[ -

Voto Relator (a

Pelas razôes expostâs, voto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n." 526/2019, de autoria
do Deputado Delegado Claudinei, nos tcrÍnos do Substitutivo Integral n.'01, e voto pela

o Proieto de Lei n.'663/2020, de autoria do Dcputado Carlos Avalone.
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